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Compromisso com o Cidadào
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PROJETO DE LEI N. 07, DE 13 DE ABRIL DE2O23
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Dispõe sobre a publicação, nd internet, da listd
de espera dos pacientes que aguardam por
consultas, exqmes e intervenções cirúrgicas e

outros procedimentos, e Üansparência nos

estabelecimentos da rede pública de saúde do
município de São Gabriel do Oeste-MS, e das

ouÚas providências.
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Art. 1'- O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, deve publicar e

atualizar, em seu site oficial do Município na intemet, a lista de espera atualizada dos pacientes

que aguardam consultas (discriminada por especialidade), exames, intervenções cirurgicas e

quaisquer outÍos procedimentos na sua átea de gestão.

Parágrafo único. As listagens disponibilizadas devem ser específicas para cada modalidade de

consulta (discriminada por especialidade), exame, intervenção ciúrgica ou procedimentos e

abranger todos os pacientes inscritos em quaisquer das unidades da rede Municipal de saúde.

AÍ. 2" - A divulgação das informações de que tÍata esta Lei deve observar o direito à

privacidade do paciente e a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, podendo ser identificado

pelo nome ou número do Cartão Nacional de Saúde (CNS) ou outros meios legais.

AÍ. 3" - A tista de espera de que trata esta Lei deve ser disponibilizada em cada esfera do

Município pelo gestor do SUS, que deverá seguir a ordem de inscrição para a chamada dos

pacienles. salvo nos procedimentos emergenciais.

Parágrafo único. Se for o caso, o geslor Municipal do SUS deve unificar as listas Municipais,

levando em consideração os critérios Íécnicos paÍa o atendimento do paciente.

AÍt. 4o - As listas de espera divulgadas devem conter:

I - A data de solicitação da consulta (discriminada por especialidade), do exame, das

intervenções cirurgicas ou de outros procedimentos;

II - A posição que o paciente ocupa na fila de espera;

III - O nome completo dos inscritos habilitados para a respectiva consulta" exame, intervenção

ciúrgica ou outros pÍocedimentos;
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IV - A relação dos pacientesjá atendidos, por meio da divulgação do nome ou número do Cartão

Nacional de Saúde (CNS) ou outros meios legais;

V - A especificação do tipo de consulta (discriminada por especialidade), exame, intervenção

cirurgica ou outros procedimentos;

VI - A estimativa de prazo para o atendimento solicitado no Município.

AÍ. 5o - As unidades de saúde afixarão em local visível as principais informações desta Lei.

AÍ. 6o - Esta Lei será regulamentada em até 90 (noventa) dias após a data da sua publicação.

Art. 7o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de abril 2023

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Rotineiramente somos cobrados pela população a respeito da falta de informações sobre

a lista de espera dos pacientes que aguardam consultas exames, intervenções cirurgicas e outros

procedimentos no Município junto ao SUS.

Entendo que há necessidade de solucionar essa tensão criada pelo Poder Público

mediante a obrigatoriedade da divulgação da lista de espera dos pacientes que aguardam

atendimento no SUS.

Essa providência visa atender aos interesses da população, que espera de nós

Parlamentares medidas eficientes no sentido de assegurar o direito à informação, especialmente

sobre lista de espera dos pacientes, bem como, a posição que ocupa na hl4 relação daqueles

quejá atendidos, a estimativa de prazo para o atendimento e outras informações pertinentes.

Destaca-se que este projeto de lei já é uma realidade muito bem sucedida no Estado de

santa catarina, onde o Govemo Estadual lançou o site httos://listadeespera.saude.sc.sov.br/.

Acredito que nosso Município facilmente poderá implantar e viabilizar a lista de espera

on-line, dando maior transparência as ações da Secretaria Municipal de Saúde'

A lista on-line propicia que cidadãos e órgãos de controle Íiscalizem tanto a eficiência

do Poder Público Municipal em sua política de saúde junto à população, como também

proporciona ao usuiirio da rede municipal de saúde o acompanhamento em tempo real de sua

evolução na lista de espera dificultando, inclusive, a possibilidade de que alguém fure a fila de

espera, exceto nos casos de emergência.

O presente Projeto está amparado nos princípios constitucionais da publicidade,

impessoalidade e eficiência (capuí do art. 37 da Constituição Federal), bem como, esú em

consonância com o disposto no aÍ. 50, inciso )O(XIII, da CF, que prevê o direito fundamental

ao acesso à informação: "todos têm direilo a receber dos órgãos públicos informações de seu

interesse pdrticular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da

sociedode e do Estado "
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Destaca-se também a legitimidade deste Parlamenlar em elaborar e apresentar tal

Projeto, que igualmente visa estabelecer mecanismo de controle extemo da administragão

pública, o qual lhe foi outorgado expressamente pelo poder constituinte, sendo que trata-se de

nítida implementação de medida de aprimoramento da sua fiscalização e da própria população,

no que se refere aos atos praticados do Poder Executivo.

Por todo o exposto, conto com o apoio dos nobres colegas na apreciação e aprovação do

Projeto de Lei, que sem dúvida alguma atende aos interesses da população de São Gabriel do

Oeste-MS e aos pressupostos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões, 13 de abril de 2023

m

Vereador
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O(s) Vereador(es) infra-assinado(s), no uso de suas atribuições legais, apresentÍrm e

requerem a apreciação pelo Plenrário, das Emendas Modificativa e Supressiva no 01, ao Projeto

de Lei n'7, de 13 de abril de2023, nos termos seguintes:

EMENDA MODIFICATIVA

O Art. 2o, do Projeto de Lei no 7, de l3 de abril de 2023, passa a vigorar com a seguinte

redação:

Art. 2" - Á divulgação das informações de que trata esta Lei deve observar o direiÍo à

privacidade do paciente e a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, podendo ser

identiJicado pelo número do Cartão Nacional de Saúde (CNS) ou outros meios legais.

O inciso III e IV do AÍ.4', do Projeto de Lei n'7, de 13 de abril de 2023, passam a

vigorar com a seguinte redação:

,{âg
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Art.3'...

III - Á identificação dos inscritos habilitados paro a respectiva consulta, exame,

intervenção cirúrgica ou ouftos procedimentos, por meio da divulgação do número do

Cartão Nacional de Saúde (CNS) ou outros meios legais;

IV - A relação dos pacientesjá stendidos, por meio da divulgação do número do Carlão

Nacional de Saúde (CNS) ou outros meios legais;

EMENDA SUPRESSIVA

Fica suprimido inciso VI do Art. 4', do Projeto de Lei no 7, de 13 de abril de 2023.

,2 de 2023.

Vereador(es):

Fábio Miranda

!
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Emenda MODIFICATIVA e SUPRESSIVA no 0l ao Projeto de Lei n'7, de 13 de abril de

2023.

Sala de
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covrrssÃo DE LEGISLAÇÃo, lusrtça e nroaçÃo FINAL, conarssÁo oB

ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO C COMISSÂO OB SIÚOE B

lssrsrÊxcIl socIAL

Parecer técnico em conjunto das Comissões Permanentes nos termos do

Art. 48 e Art. 50, do Regimento Intemo da Câmara Municipal, sobre as Emendas

Modificativa e Supressiva no 01 ao Projeto de Lei no 7, de 13 de abril de 2023, que "Dispõe

sobre a publicação, na internet, da lista de espera dos pacientes que aguardam por

consultas, exames e intervenções cirúrgicas e oulros procedimentos, e transparência nos

esÍabelecimenÍos da rede pública de saúde do município de Sõo Gabriel do Oeste-MS, e das

outras providências ".

I. HISTÓRICO

Nos termos regimentais, após estudos do Projeto, Vereadores elaboraram

uma proposta de Emenda Modificativa e supressiva com o objetivo de fazet as devidas

adequações ao Projeto.

Quanto a legitimidade e procedibilidade para a propositura das Emendas

ao projeto, verifica-se que não existe vício de formalidade, posto que elaborada por parte

legítim4 conforme Art. 86, § I ", §2', AÍ1. 197,IV, do Regimento Intemo.

Aliás, sobre o tema, assim já decidiu o STF:

Püecer - Emenda Modificativa n' 0l ao Projeto de Lei n' 7, de l3 de abril de 2023

rus.êliôo rubtrkhêrç 95a - Ceôtro - Foôe 67 329s.720o- Fá,67 329\.7224
eEÉ@@marâseo.út soY.br' *Úw am.íá5so.6s Eovbr
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Os Vereadores Frederico Marcondes Neto e Ramão Gomes, no uso de

suas atribuições legais, elaboraram o Projeto de Lei no 7, de l3 de abril de 2023, que obriga o

município a publicar na intemet a lista de espera dos pacientes que aguardam por consultas,

exarnes e intervenções cirurgicas e outros procedimentos.

II-MÉRITO

ü
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"O poder de emendar projetos de lei, que se reveste de natureza

eminentemente constitucionql, qualiJica-se como prerrogativa de orde m

político-jurídica inerente ao exercício da atividade legislativa. Essa

prerrogativa institucional, precisamente por não traduzir corolário do

poder de iniciar o processo de formação das leis (RTJ 36/382, 385

- RTJ 37/113 - RDA 102/261), pode ser legitimamente exercida pelos

membros do legislativo, ainda que se cuide de proposições

constiíucionalmente sujeitas à cláusula de resema de iniciativa (ll)!
EÍ/MA, rel. min. Celso de Mello), desde que, respeitadas as limitações

estabelecidas na Constituição da República, as emendas parlamentares

(a) não importem em aumento da despesa previsla no projeto de lei, (b)

guardem afinidade lógica (relação de pertinência) com a proposição

original e (c) tratando-se de projetos orçamentários (CF, art. 165, I, II e

III), observem as restrições rtxadas no art. 166, § J'e § 4" da Carta

Polírica (,..). IADI 1.050 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 21-9-1994,

P, DJ de 23-4-2004.J"

Quanto à materialidade, verifica-se que o conteúdo das Emendas

propostas não afronta qualquer preceito ou princípio da constituição Federal, da constituição

Estadual, da Lei Orgânica Municipal ou qualquer outro dispositivo de Lei.

Quanto à viabilidade financeira, verifica-se obediência a todos os

preceitos legais, não implicando impacto no orçamento do Município, seguindo as disposições

legais que tratam da matéria.

Após o estudo e a devida análise das Emendas apresentadas tem-se que

.§ mesmas encontram-se dentro dos parâmetros legais e diretrizes orçamentárias, estando

aptas a serem votadas.

III-CONCLUSAO

ú

Parecer - Emenda Modificativa n" 0l ao Projeto de Lei no 7, de l3 de abril de 2023
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Diante do exposto, nos termos Regimentais, as Comissões Permanentes

que analisaram a matéria opinam pela aprovação das Emendas Modificativa e Supressiva

n" 0l ao Projeto de Lei no 7, de 13 de abril de 2023.

São Gabriel do OesteÀ4S, 2 de maio de 2023.

COMISSAO DE LEGISLA E REDAÇÃO FINAL

mü42a^4
D O M. NETO

(Presi

DADE

(Presidente)

(Presidente)

(Relator)

SSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAM

l/pür^a &{hk

FABIO MIRANDA

(Membro)

EDKALICIA DE BRITO

(Relatora)

IO

(Membro)

oMrssÃo úoB SISTENCIAS AL

P

(Relatora) (Mem

Parecer - Emenda Modificativa n" 0l ao PÍojeto de Lei n" 7, de 13 de abril de 2023
3
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comrssÃo DE LEGISLAÇÀo, rusttÇa r nrolçÃo FINAL, contssÂo nr
ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO e COMISSÁO »O SAÚOB r
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Parecer técnico em conjunto nos termos do Art. 48 e Art. 50, do

Regimento Intemo da Câmara Municipal, sobre o Projeto de Lei no 7, de l3 de abril de 2023,

que " Dispõe sobre a publicação, na internet, da lista de espera dos pacientes que aguardam

por consultas, exames e intemenções cirúrgicas e oulros procedimentos, e transparência

nos estabelecimentos da rede pública de saúde do município de São Gabriel do Oeste-MS,

e das outras providências ".

I - HISTÓRICO

Os Vereadores Frederico Marcondes Neto e Ramão Gomes, no uso de

suas atribuições legais, elaboraram o Projeto de Lei no 7, de 13 de abril de 2023, que obriga o

municipio a publicar na intemet a lista de espera dos pacientes que aguardam por consultas,

exames e intervenções cirurgicas e outros procedimentos.

Durante a tramitação regimental foram apresentadas Emendas

Modificativa e Supressiva ao Projeto de Lei em apreço.

Em observância ao disposto no Regimento Intemo da Câmara Municipal,

o Projeto foi encamiúado para as Comissões Permanentes competentes para análise da

matéria, ocasião em que durante reunião ordiniiria verificaram a legalidade, viabilidade e

demais disposições pertinentes ao Projeto em apÍeço (Art. 40 e seguintes do Regimento

Intemo).

II - MERITO

0 w I
Projeto de Lei n' 7, de l3 de abril de 2023

AFnidà Juscelino Íúbi6.h€1,95a. C"nt.o-fonê 57 3295.72OO- Fâr67 r2t5 72lA
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A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, nos termos do AÍ.
33, I, "a", e seguintes do Regimento iatemo, analisou a conformidade material e formal do

Projeto de Lei no 7, de l3 de abril de 2023, concluindo o seguinte:

Analisando o caso em tela verifica-se que trata-se de competência

material concorrente/comum nos termos da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal.

A Constituição Federal, em seu artigo 23, inciso II, informa que é

competência material comum da União, Estados, Distrito Federal e dos Municípios "cuidar

da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas poríadoras de deJiciência"

Também a Constituição Federal dispõe em seu artigo 24, as

competências concorrentes, dentre as quais o inciso XII traz a competência legiferante sobre

a proteção e defesa da saúde'. "previdência social, proteçilo e defesa da saúde ". Neste sentido

cabe à União editar as normas gerais (§1" do supracitado artigo) e, neste mister, incumbe

estados-membros a suplementação (§2" do supracitado artigo).

Art 30. Compele aos Municípios: I - legislar sobre assunlos de interesse local;
II - suplemen at a legislaçdo lederal e a esladual no que couber; III - instituir
e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem

2
hojeto de Lei n" 7, de l3 de abril de 2023Parecer -

Quanto à legitimidade para a propositura do Projeto de Lei, verifica-se

que o mesmo não possui vício, posto que elaborado por parte legítima, conforme redação dos

Art. 23, II, Art. 24, XII e Art. 30, I, II, do Constituição Federal, Art. 17, I, da Constituiçdo

Estadual, Árt. 6', Art. 12, I, II, VII, Art. 47, III, Art. 49, Art. 151 e seguintes da Lei Orgânica

Municipal, e Art. 197, IV, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Ainda no Texto Maior, o qual erigiu os Municípios a entes de diÍeito

público intemo, dotado de autonomia (artigo l8), com capacidade de auto-organização,

criação de suas próprias leis, administração e govemo próprio, neste sentido disciplina seu

artigo 30:

fr
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prejuízo da obrigatoriedade de preslar contas e publicar balanceíes nos prazos

Jixados em lei; IV - criar, organizar e suprimir distitos, observada a legislação
esladual; V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou
permissõo, os sertiços públicos de interesse local, incluído o de transporte
coletivo, que lem cardÍer essencial: yI - manler, com a cooperação técnica e

fnanceira da Uniõo e do Estado, programas de educaçdo iníantil e de ensino

fundamental; (Redação dada pelo Emenda Constitucional n" 53, de 2006) yII
- prcstaL com a coopetsçõo técrrica e Íinanceira da aniiio e do Estado,

semiços de atendimento à saúde da população; YIII - promover, no que

couber, adequado ordenamenlo tenitorial, mediante planejamenlo e controle

do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; N - promover a
proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a

ação fscalizadora federal e estadual.

O Superior Tribunal Federal, com fulcÍo no princípio da unicidade da

Constituição, assentou pela interpretação conjunta dos aÍigos 24 e 30 da Constitúção Federal.

Neste sentido, instado a se manifestar sobre o tema, a Suprema Corte consignou, em

julgamento com Repercussão Geral recoúecida, que ao Município compete legislar

concorrentemente com a União e o Estado, no limite de seu interesse local e desde que tal

regrÍrmento seja suplementar e harmônico com a disciplina dos demais entes federados.'

" Município é compelente para legislar sobre meio ambiente com União e Estsdo, no limile

de seu inleresse local e desde que tal regramento seja e harmônico com a disciplina

estabelecida pelos demais entesfederados" (arl.24,Yl, clc 30,I e II, da CRFB). IRE 586.224,

re[. min. Luiz Fux, j. 5-3-2015, P, DJE de 8-5-2015, Tema 145].

A Lei Orgânica do Município trata da saúde em seus artigos 151- 153-B.

- Projeto de Lei n'7, de 13 de abril de 2023

CAMARA MUNICIPAL
SAO GASRIÊL DO OESÍE

Compromrsso com o Cidàdão

Dor !an8u., dôê ô.8âor
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Art. l 5 l. A saúde é direito de todos e dever do poder público, garantido por

meio de políticas sociais, econômicas e ambientais que visem à eliminação do

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitif io às ações

e serviços para sua proteção, prevenção e recuperação com planejamento e

direcionamento popular. (ELO n' l8/201 I )

§ l" O Município integra, com a União e o Estado de Mato Grosso do Sul, o

Sistema Único Descentralizado de Saúde cujas ações e serviços públicos, na sua

circunscrição territorial, são por ele dirigidos. (ELO n" l8/201 I )

§ 2" As âções e serviços de saúde são de relevância pública, cabendo ao Poder

Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulünentação, fiscalização e
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Art. 152. Ao Sistema Municipal de Saúde compete, além de outras atribuições:

(ELO n" 18/201l)
I - garantir os programas de atendimento básico nas Unidades Sanitrírias, dando

a estas condições de funcionamento; (ELO n" l8/201l)
II - assegurar a participação popular no estâbelesimento de diretrizes e da

política de sâneâmento básico do Município, bem como na fiscalização e no

controle dos serviços prestados; (ELO n" l8/201 l)

O presente Projeto de Lei Eat4 em verdade, de matéria de interesse local.

Noutro giro, o Projeto de Lei, conforme informa a respectiva justiÍicativa, visa assegurar a

publicidade e transparência, fomecendo maior efetividade aos Princípios consagrados no

artigo 37, caput, da CF, não sendo de inciativa reservada ao Poder Executivo, mas sim

concorrente

E Direito Fundamental o acesso à informação, consagrado no artigo 50,

inciso )OO(II da CF, além da previsão contida no artigo 37, §3', inciso II também da CF:

X)O«II - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serõo prestadas no pruao da lei, sob pena

de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da

sociedade e do Esladoi II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações

sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5o, X e XXXIII.
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controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de serviços de

terceiros. (ELO n' I 8/201 I )

§ 3" As ações e serviços de saúde integram uma rede regionalizada e
hierarquizada e constituem o Sistema Municipal de Saúde, a ser organizado de

acordo com âs seguintes diretrizes: (ELO n' l8/201l)
I - descentralização político-administrativa com direção única no Município;
(ELO n" l8/201 I )
II - integração das ações e serviços de saúde adequada às diversas realidades

epidemiológicas; (ELO n" I 8/201 I )
III - universalização da assistência de igual qualidade, com instalação e acesso

a todos os níveis dos serviços, tanto no meio rural quanto no meio urbano. (ELO
n" l8/201 l)
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Houve a regulamentação do Direito Fundamental supracitado, por meio

da Lei 12.5271201I (regula o acesso a informação), dispondo sobre "os procedimentos a

serem observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com ofim de garantir

o acesso a informações" (artigo lo caput) e, em seu artigo 3o, instituiu as diretrizes:

Árt. 3o Os procedimentos previstos nesta Lei deslinam-se a assegurar o direito

fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade

com os princípios bfuicos da administraÇão pública e com as seguintes

diretrizes:

I - observância da publicidade como preceilo geral e do sigilo como exceção;

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de

solicilaÇões;

III - utilização de meios de comunicação viabilàados pela tecnologia da

iníormação:

IV -fomenlo ao desenvolvimento da cultura de transparência no administração

pública;

V - desenvolvimento do controle social da administração pública.

O Supremo Tribunal Federal tem reiteradas decisões sob o aspecto da

iniciativa legislativa, no sentido de que o artigo 6l da Constituição Federal é taxativo: I
iniciativa reservada, por constituir matéria de direiío estriío, ntio se presume e nem comPorta

interpretaÇão ampliativa, na medida em que - por implicar limitação ao poder de instauração

do processo legislativo - deve necessariamente derivar de normq constitucional explícita e

inequívoca (STF, ADI-MC 724-RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Celso de Mello, Dl 27-04-

2001)

As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em

numerus clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil - materias relativas ao funcionamento

da Administração Púbtica, notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder

Executivo (RT 866/1 l2).

o de Lei n" 7, de 13 de abril de 2023
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A disciplina jurídica do processo de elaboração das leis tem matriz

essencialmente constitucional, pois Íeside no texto da Constituição - e nele somente -, os

princípios que regem o procedimento de formação legislativ4 inclusive aqueles que

concemem ao exercício do poder de iniciativa das leis. - A teoria geral do processo legislativo,

ao versaÍ a questão da iniciativa vinculada das leis, adverte que esta somente se legitima -

considerada a qualificação eminentemente constitucional do poder de agir em sede legislativa

- se houver, no texto da própria Constituição, dispositivo que, de modo expresso, a preveja.

Em consequência desse modelo constitucional, neúuma lei, no sistema de direito positivo

vigente no Brasil, dispõe de autoridade suficiente para impor, ao Chefe do Executivo, o

exercício compulsório do poder de iniciativa legislativa (STF, MS 22.690-CE, Tribunal Pleno,

Rel. Min. Celso de Mello, 17-04-1997, v.u., DJ 07-12-2006, p. 36).

No que tange especificamente à matéria tÍatada no presente Projeto de

Lei, há entendimento Jurisprudencial no sentido de possibilidade de iniciativa Parlamentar,

tn casu

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N'4.58I?2016, DO
MUNICÍPIO DE SERRA. OBRIGATORIEDADf, DA PUBLICAÇÃO, EM
SÍTIO f,LETRÔNICO OFICIAL, DAS LISTAS DE PACIENTES QUE
AGUARDAM CONSULTAS, EXAMES E INTERVENÇÔES
CIRÚ'RGICAS NOS ESTABELECIMENTOS DA REDE PÚBLICA
MT]NICIPAL. úCIO NO PROCESSO LEGISLATryO NÃO
CARACTERIZADO. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIÀ DOS ATOS.
INICIATTVA CONCORRf,NTE. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE.
[ - Não se presume a reserva de iniciativa, a qual deve resultar - em face do seu

caráter excepcional - de expressa previsão inscrita no próprio texto da

Constituição, que define, de modo tâxativo, em catálogo "numerus clausus", as

hipóteses em que essa cláusula de privatividade regerá a instauração do
processo de formação das leis. lI - A lei cuja constitucionalidade é questionada

se enquadra numa salutar contextura de aprimoramento da transparência das

atividades administrativas, reafirmando e cumprindo o princípio constitucional
da publicidade da administraçâo pública, tratand rtanto de maté

de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo. mas de iniciativa
concorrente. lll - O comando legal ora atacado nada mais fez do que determinar
a divulgação de informação pública relevante com claro intuito de aperfeigoar

a fiscalização e o controle sociais sobre o atendimento à saúde, bem como de

garantir maior respeito às listas de espera de pacientes que aguardam por

consultas, exarnes e cirurgias na rede pública de saúde municipal, desiderato
que está em plena sintonia com o art. 32 da Constioição Estadual. IV - Se o
Município já possui página própria na rede mundial de computadores, a qual

Parecer - Projeto de Lei n" 7, de l3 de abril de 2023
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requer permanente atuâlizÃção e manutenção, serviços para os quais certamente
funcionrírios já foram designados, não se vislumbra o advento de nova despesa
capaz de impactar os cofres municipais. V - Pedidojulgado improcedente. (TJ-
ES - ADI: 00127288420178080000, Relator: JORGE DO NASCIMENTO
VIANA, Data de Julgamento: 1410912017, TRIBLNAL PLENO, Data de
Publicação: 2210912017).

MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICIPIO DE LAGOA SANTA - LEI N"
3.535fi4 - DM]LGAÇÃO DE LrSTA DOS MEDICAMENTOS
FORNECIDOS DE FORMA GRATUITA - INICIATIVA DO PODER
LEGISLATIVO - VICIO FORI},IAL NÃO \TSLUMBRADO - PERIGO DE
DANO . AUSÊNCIA - REQUISITOS LEGAIS E ESPECIFICOS
INCORRRENTES- LIMINAR INDEFERIDA. - A Lei Municipal que prevê a

divulgação da lista de medicamentos fornecidos gÍatuitâmente pelo município
e a forma de aquisição traduz, aparentemente, medida consentânea como o
princípio da transparência e da publicidade, garantindo o acesso dos

administrados a informação pública de interesse geral, não estando evidenciado
o fumus boni iuris. - Inexiste periculum in mora se a eficácia da Lei depende,

ântes, de regulamentação pelo Poder Executivo. - Ausentes os requisitos
autorizadores, não há como se deferida medida liminar para que sejam

imediatamente suspensos os efeitos do ato normativo impugnado. - Medida
cautelar indeferida. (TJ-MG - Ação Direta Inconst: 10000140794801000 MG,
Relator: Mariângela Meyer, Data de Julgamento:27105/2015, Orgão Especial /
ORGÁO ESPECIAL, Data de Publicação: 03/06/2015) - destacamos

Conforme verificado acima, é legítimo que o Poder Legislativo, no

exercício do controle extemo da administração pública, o qual lhe foi outorgado

expressamente pelo poder constituinle, implemente medidas de aprimoramento da sua

fiscalização, desde que respeitadas as demais balizas da Carta Constitucional, fato que ora se

verifica.

Além disso, o Projeto visa atender aos interesses da população que espera

do Poder Público medidas eficientes no sentido de assegurar o direito à informação,

especialmente sobre lista de espera dos pacientes, bem como, a posição que ocupa na fila e a

relação daqueles quejá foram atendidos.

também proporciona uririo da rede municipal de saúde o acompanhamento em tem
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A lista on-line propicia que cidadãos e órgãos de controle fiscalizem tanto

a eficiência do Poder Público Municipal em sua política de saúde junto à população, como
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real de sua evolução na lista de espera, dificultando, inclusive, a possibilidade de que alguém

fure a fila de espera, exceto nos casos de emergência.

Desse modo, quanto à sua materialidade e legitimidade verifica-se que o

conteúdo do presente Projeto não afronta qualquer preceito ou princípio da Constituição

Federal, Lei Orgânica Municipal, ou qualquer outro dispositivo de Lei.

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, nos termos do AÍ. 34

e seguintes do Regimento Intemo, verificou que o Projeto de Lei estrí em conformidade com

a viabilidade financeira, seguindo as disposições legais que tratam da matéria, não impactando

no orçamento do município.

Ademais, verihca-se ainda que o custo gerado para o cumprimento da

norma é irrisório ou até mesmo inexistente, pois todo o aparato administrativo necessário ao

cumprimento da determinação legal é preexistente.

A Comissão de Saúde e Assistência Social, nos termos do Art. 37 do

Regimento Intemo, verificou que o Projeto de Lei visa atender interesse público e social, já

que impõe ao município o dever de publicar na intemet a lista de espera dos pacientes que

aguardam por consultas, exames e intervenções ciúrgicas e outros procedimentos

relacionados a saúde, contribuindo para publicidade e fiscalização dos atos praticados pelo

Poder Executivo pela população, órgãos de controle e pelos Parlamentares.

Após analise conjunta do Projeto pelas Comissões veriÍicou-se que o

mesmo encontra-se dentro dos parâmetÍos legais e diretrizes orçamentrírias, estando apto a seÍ

votado.

III . CONCLUSÁO
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Diante do exposto, nos termos da firndamentação supracitada, as

Comissões Permanentes que analisaram a matéria opinam pela aprovação do Projeto de Lei

n' 7, de 13 de abril de 2023, já com as alterações advindas da aprovação das Emendas

Modificativa e Supressiva n' 0l ao Projeto.

São Gabriel do Oeste/MS, 2 de maio de 2023.
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